CAMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO N° , DE 2012
(Do Sr. César Halum)

Requer a incluséo na Ordem do Dia
do Plenério, do Projeto de Lei 2960
de 2011, que fixa o piso salarial
nacional dos jornalistas.

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 114, inciso XIV, do Regimento Interno da Cémara dos
Deputados, requeiro a Vossa Exceléncia a incluséo na Ordem do Projeto de Lei
2960 de 2011, “que fixa o piso nacional dos jornalistas em R$ 3.270,00 (trés mil,
duzentos e setenta reais) mensais, com jornada de trabalho de 30 horas semanais”.

Esta solicitacdo se da pela relevante importancia da matéria.

Sala das Sessoes, de marco de 2012.

Deputado Federal CESAR HALUM
PSD/TO



